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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente à Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal, ao Sr. ERNANI DE ALMEIDA SILVA
JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano e ao Sr. ALMIR
LEONILDO DA SILVA, Chefe do Departamento de Construção e Reforma, solicitando aos mesmos que seja
realizado levantamento e recuperação das calçadas públicas do município de Caarapó, priorizando as
proximidades de escolas, CMEIs, unidades de saúde e demais espaços públicos de grande circulação.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo proporcionar mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida à
população, especialmente idosos, crianças, pessoas com deficiência e cidadãos com mobilidade reduzida.

Atualmente, diversos pontos do município apresentam calçadas danificadas, desniveladas ou sem condições
adequadas de circulação, dificultando o deslocamento seguro dos pedestres e aumentando o risco de acidentes.

Dessa forma, faz-se necessária a realização de levantamento dos pontos mais críticos e a devida
recuperação das calçadas, incluindo adequações de acessibilidade e melhorias nas áreas com maior fluxo de
pedestres.

Investir em acessibilidade e mobilidade urbana é investir em dignidade, na segurança e respeito à
população, tornando Caarapó uma cidade mais organizada e segura para todos.

Sala das Sessões, em 18 de Maio de 2026

Leandro das Vírgens
Vereador - PSD
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